
JOSÉ CARLOS OCTAVI ANI. Prefeito Municipal de Agud os, no uso de
suas at ribuições legais. faz saber que a Câmara Municipal de Agudos aprovou e o
Pre feito Municipal de Agudos, sanciona e promulga a seguinte t er:-

Os ocupantes de cargos em comissão, escolh iA....,
entre os fundoMrlos do quad ro efetlvo da Câmara
Municipa l, terão suspensos os respectivos contratos
de trabalho, pelo período do exercicio do cargo .

Os ocupantes de cargos em conussão, nêo terão
qualquer direito rela tivo à leglslaç:io que regula o
fundonalismo publico, salvo o recebimento das
féri as e do 130. Salário.

§ ] 0 . As rénes e 130. Salário serão pagos em proporção
ao regime jurídico referente ao período aquisitivo".

Pre ítc Mu
LOS

§ 2°. Os direitos decorrentes do Estatuto do
Funciona lismo Público Civil, ou de cont ratos de trabalho, não se
estendem aos ocupantes de cargo em ccmíssão. e somente
poderão ser aufe ridos pelo funcionário após o seu retomo ao
quadro e calculados pela rernuoereçêc do cargo efenvo.

§ 1° . O tempo em que o funcíonáno exerce o cargo em
comissão, será computado, findo o seu exercício, para os
benefícios decorrentes do Estatuto do Funcionalismo Ovi! do
Município de Agudos, exclus ivamente para os qütoqüêrucs ,
btêruos, licença prêm io e sexta parte, vedada a utilização da
remuneração do cargo em comtssêo, como base de calculo para
qualquer efei to .

Prefeitura Municipal de Agudos, 02 de Fevereiro de 2.00S .

Esta lei entrará em vigor com seus efei tos retroagidos a 03 de
Janeiro de 2.00S, revogadas a disposições em contrário.

Artigo 12.

" A rtig o 11.

Da nova redeçãc aos Art igos 11 e 12 da Lei Municipal no. 3.047 de
14 de Dezembro de 1.999 que passa a ter a seguinte redaçãor-

LEI N° , 3 .500 DE 0 2 D E FEVEREIRO DE 2,005
De autorl.. da Mesa Di retora

"Dá nova redeçãc aos Artigos 11, 12 da lei
Mun icipal no . 3.047 de 14 de Dezembro de
1.999 e dá out ras provid ências".

PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

Artig o 1°,
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PREFEITURA MUNICIPAL
AGUDOS

LEI N° , 3 .500 DE 02 DE FEVEREIRO DE 2. 005
De autoria da MesiII Diretora

"Dá nova redaçâc aos Art igOS 11 , 12 da lei
Mun icipal nO, 3 .047 de 14 de Dezem bro de
1.999 e dá outras providen cias" .

- ros é CARLOS OCTAVIANI. Prefe ito Munidpal de Agud os , no uso de
suas atribuições legais. faz sabe r que a Câmara Munldpal de Agudos aprovou e o
Prefeito Mun ICipal de Agudos, sanciona e promulga a seguinte t eu -

Da nova redaçêo aos ArtigOS 11 e 12 da lei Municipal no . 3 .04 7 de
14 de Dezembro de 1.999 que passa a ter a seguinte receçã o r-

" A rtig o 11.

Artigo 1 2.

Os ocupantes de cargos em corntssão, não terêo
qualquer direito relativo à legislação Que regula o
fun cionalismo publico, salv o o recebimento das
féria s e do 13° . Salá rio .

Os ocupantes de cargos em comtssã o, escouu-' ....,
entre os functonértos do quadro efettvo da Cêmera
Municipal , ter ão suspensos os respectivos cont r at os
de t raba lho, pelo período do exerc ício do cargo.

§ 1°. O tempo em que o funcíon ártc exerce o cargo em
conussêc, ser é computado, findo o seu exercício, para os
beneficies decorrentes do Estatuto do Funcionalismo Civil do
Munidpio de Agudos, exclusivamente para os qütnq üêrnos .
brêruos . licença prêmio e sexta parte, vedada a utuue ção da
remuneração do cargo em conussê c , como base de cálculo para
qu alquer efeito .

§ 2°. Os di reit os decorrentes do Estatuto do
Funcionalismo Públi co Civil , ou de cont ratos de trabalho, não se
esten dem aos ocupantes de cargo em comtssão, e somente
pode rão ser auferido.. pe lo ruoctonénc após o seu retomo ao
Quadro e calcu lad os pela remuneração do cargo ereuvo .

§ 3°. As t énes e 13° . Salário serão pagos em proporção
ao regi me jurldrco referente ao período aquisitivo".

Esta lei entrará em vigor com seus efeitos retroag idos a 03 de
Janeiro de 2.005, revogadas a dtspcs tções em contrário.

Prefeitura Municipal de Agudos, 02 de Fevereiro de 2.0 0S.




